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Poder Executivo
3Terça - feira, 03 de outubro de 2023 Diário Oficial do Município

SANTA LUZIA
CONSIDERANDO que se trata de área consolidada, com vias abertas e áreas já ocupadas;

DETERMINO a abertura do procedimento administrativo de REURB – Instauração REURB nº 
49 para Regularização Fundiária do núcleo urbano informal consolidado identificado como Quadras 
G e H do Bairro Camelos.

A descrição e delimitação precisa do núcleo urbano informal, bem como a identificação dos 
imóveis abrangidos pela REURB em questão, com seus proprietários, confrontantes e respectivas 
matrículas imobiliárias, serão indicadas no procedimento administrativo competente.

O requerente deverá apresentar, em até 90 dias da publicação desta instauração, o Projeto de 
Regularização – PRF completo, conforme orientações do Termo de Referência disponibilizado no 
site da Prefeitura Municipal de Santa Luzia. Considerando que o bairro Camelos possui planta apro-
vada pela Prefeitura Municipal, deverá ser priorizada a REURB de forma titulatória para as quadras 
consolidadas de forma similar ao projeto urbanístico aprovado, conforme orientações da Secretaria 
de Habitação e Regularização Fundiária.

Publique-se no meio oficial.

Santa Luzia, 03 de outubro de 2023.

 

Marlon Resende

Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

PORTARIA Nº 71/2023 SMDSC
Dispõe sobre a Designação do gestor (a) para fiscalizar e acompanhar o andamento das parcerias 

celebradas entre o Município e as Organizações da Sociedade Civil- OSC, dentro das Políticas de 
Direitos da Assistência Social.

 A Secretária Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas atribuições 
nos termos do artigo 81 da Lei Orgânica nº 01/2000 e considerando o disposto na Lei Federal nº 
1.319/2014 e o Decreto Municipal nº 3.315/2018, Resolve:

Art. 1º Fica designada a servidora Sandra Maria Mendes, matrícula nº 36773, para representar o 
município perante as Organizações da Sociedade Civil- OSC, tornando-se Gestor de Parceria cele-
brada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e a OSC CERDAD, por meio do Termo 
de Fomento nº 02/2023, no âmbito das Políticas de Direitos da Assistência Social, a saber:

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Santa Luzia, 03 de outubro de 2023

Ana Clara Paiva Gabrich 

Secretária de Desenvolvimento Social e Cidadania

 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO 

URBANO

AUTO DE INFRAÇÃO
Nos termos e conformidade com os dispositivos e regulamentares vigentes, faz-se público, para 

conhecimento dos interessados que esta Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano analisou 
e julgou o(s) recurso(s) abaixo especificado(s), proferindo a(s) seguinte(s) decisões(s):

Auto de Infração Recurso (s) Recorrente Decisão

Nº 01079 Nº 065/2023 Sabrina Duarte de 
Sousa DEFERIDO

Observação: Das decisões da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, cabe recurso 
tempestivamente, dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento do AR ou da Publica-
ção no Diário Oficial do Município.

 
03 de outubro de 2023.

 
Andréa Cláudia Vacchiano

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

AUTO DE INFRAÇÃO
Nos termos e conformidade com os dispositivos e regulamentares vigentes, faz-se público, para 

conhecimento dos interessados que esta Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano analisou 
e julgou o(s) recurso(s) abaixo especificado(s), proferindo a(s) seguinte(s) decisões(s):

Auto de Infração Recurso (s) Recorrente Decisão
Nº 01075 Nº 067/2023 Marcos Paulo Silva DEFERIDO

Observação: Das decisões da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, cabe recurso 
tempestivamente, dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento do AR ou da Publica-
ção no Diário Oficial do Município.

 

03 de outubro de 2023.

 

Andréa Cláudia Vacchiano

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

AUTO DE INFRAÇÃO
Nos termos e conformidade com os dispositivos e regulamentares vigentes, faz-se público, para 

conhecimento dos interessados que esta Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano analisou 
e julgou o(s) recurso(s) abaixo especificado(s), proferindo a(s) seguinte(s) decisões(s):

Auto de Infração Recurso (s) Recorrente Decisão

Nº 01128 Nº 068/2023 Angelo Umberto 
Fioresi DEFERIDO

Observação: Das decisões da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, cabe recurso 
tempestivamente, dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento do AR ou da Publica-
ção no Diário Oficial do Município.

 

03 de outubro de 2023.

 

Andréa Cláudia Vacchiano

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

AUTO DE INFRAÇÃO
Nos termos e conformidade com os dispositivos e regulamentares vigentes, faz-se público, para 

conhecimento dos interessados que esta Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano analisou 
e julgou o(s) recurso(s) abaixo especificado(s), proferindo a(s) seguinte(s) decisões(s):

Auto de Infração Recurso (s) Recorrente Decisão

Nº 01036 Nº 066/2023 Mayara Alessandra 
Fonseca Silva DEFERIDO

Observação: Das decisões da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano, cabe recurso 
tempestivamente, dentro do prazo de 20 (vinte) dias contados do recebimento do AR ou da Publica-
ção no Diário Oficial do Município.

 

03 de outubro de 2023.

 

Andréa Cláudia Vacchiano

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano 

TERMO DE EMBARGO
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia, através da Gerência de Fiscalização de Obras e Posturas, 

com fulcro no art.40 §4º da Lei 4055/2019, vem por meio desta publicação, cientificar o notificado 
do embargo administrativo à obra e/ou serviço abaixo discriminado, o que deve ser PARALISADO 
DE IMEDIATO SOB PENA DE DEMOLIÇÃO OU DESFAZIMENTO DA OBRA OU SERVIÇO 
IRREGULAR, bem como da prática, por V. S.ª, dos ilícitos previstos nos art. 329, 330 e 331 do 
Código Penal Brasileiro.

Notificado Valmir Rison Nogueira

Local da ocorrência

 
Rua Modestino Gonçalves Filho, 652 – 

Monte Carlo
Irregularidades Constatadas:
•         A execução das obras públicas ou privadas de edificações é condicionada à obtenção de 

licença outorgada pelo Executivo, precedida da aprovação dos respectivos projetos e do pagamen-
to das taxas e preços públicos pertinentes. (Art. 11 – Lei 3.615/2014).

•         Obra ou edificação em situação de risco com perigo para o público ou trabalhador. (Art. 
8, inciso III da Lei 3.615/2014).

•         Dificultar a fiscalização e vistoria da obra (Art. 8, inciso IV – Lei 3.615/2014).

•         Material no passeio (Art. 252 – Lei 1.545/1992) *Prazo para retirada 24h.

Observação:

Prazo para recurso: 15 (quinze) dias contados a partir desta Publicação ou do recebimento do AR.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Praça Acácia Nunes da Costa, n° 62 - Bairro Frimisa - CEP 33.045-090 - Santa Luzia - MG 

Térreo

RELATÓRIO - SMDS/GAB/SMDS/GSUAS/SMDS/GP

 Visita Técnica - Termo de Fomento 01/2024 - PA 03/2023

 

Instituição:Ação Social de Reinteração Mais Que Vencedores 

Termo de Fomento: 02/2023

PA: 03/2023

Nome do Projeto: Oficinas de Esportes, Atendimento e Roda de Conversa Com Adolescentes de Área de
Risco

Fonte do Recurso: Emenda Impositiva 

Valor do Repasse Efetivamente Aportado: R$ 100,000,00  (cem mil reais)

Vigência: 07/10/2024

VISITA TÉCNICA DE MONITORAMENTO - DADOS PRINCIPAIS DA VISITA

Data da Visita: 09/01/2024   

Horário de Início 09h00min
Horário de
Término

 11:30

Endereço Rua Rio de Janeiro, 430,Bonanza  Santa Luzia- MG

REPRESENTANTES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA QUE REALIZARAM A VISITA TÉCNICA

Nome Completo Sandra Maria de Sousa Mendes Cargo/função Gestor de Parceria

Matrícula 36.733 E-mail sandramendes@santaluzia.mg.gov.br

Nome Completo Matheus Oliveira Maia Cargo/função Gestor de Parceria

Matrícula 37.872 E-mail matheusmaia@santaluzia.mg.gov.br

Nome Completo Davi Niemann Ottoni Cargo/função  
Matrícula 37855 E-mail daviottonni@santaluzia.mg.gov.br

Nome Completo Elias Mariano Matos Cargo/função  
Matrícula  E-mail eliasmatos@santaluzia.mg.gov.br

Nome Completo Sérgio Henrique Antunes Cargo/função Analista Administrativo
Matrícula 37.174 E-mail sergioantunes@santaluzia.mg.gov.br

REPRESENTANTES DA OSC QUE RESPONDERAM E ACOMPANHARAM A VISITA TÉCNICA

Nome Completo  Diego Antônio A. Aguiar Cargo/função  Coordenador da OSC

Telefone  (31)97357 4105 E-mail

Nome Completo  Cláudio Carvalho Araújo Cargo/função  Supervisor do Projeto
Telefone  (31)97357 4105 E-mail

No dia 09 de janeiro de 2024, das 09:00 às 11:30, foi realizada a visita técnica de

Relatório 0019250         SEI 23.20.000000870-0 / pg. 254

mailto:matheusmaia@santaluzia.mg.gov.br
mailto:matheusmaia@santaluzia.mg.gov.br
mailto:sergioantunes@santaluzia.mg.gov.br
mailto:sergioantunes@santaluzia.mg.gov.br
mailto:sergioantunes@santaluzia.mg.gov.br


monitoramento à Organização da Sociedade Civil (OSC) Ação Social Centro de Reiteração Mais Que
Vencedores, localizada no endereço Rua Rio de Janeiro , nº 430, Bairro Bonanza , Santa Luzia/MG, a fim
de acompanhar a execução da parceria do projeto Oficinas Convivência e Fortalecimento de Vinculos com
esportes,atendimentos e roda de conversas para adolescentes de área de risco, celebrada pelo Termo de
Fomento nº 02/2023 entre a Prefeitura Municipal de Santa Luzia e a OSC supracitada. Tal projeto tem por
objetivo geral contribuir para diminuição do uso de uso de drogas em adolescentes de área de risco e
propiciar fortalecimento de vínculos com familiares e comunidade.A análise foi realizada com base nos
critérios objetivos estabelecidos no referido Termo de Fomento, em seu Plano de Trabalho, Lei Federal nº
13.019/2014 e Decreto Municipal nº 3.315/2018. Estiveram presentes na visita técnica em questão os
gestores de parceria Sandra Maria de Sousa Mendes, Matheus Oliveira Maia,Elias Mariano Matos,o
analista administrativo Sérgio Henriques Antunes e o coordenador orçamentário e financeiro Davi
Niemann OBoni, bem como os representantes da Ação Social de Reiteração Mais Que Vencedores, o
coordenador da OSC Sr. Diego Antônio A. Aguiar e o supervisor do projeto Cláudio Carvalho Araújo.

 Conforme o item 05 do plano de trabalho apresenta a  descrisção da parceria se basea
através de atendimento advindo por  demanda espontânea, roda de conversa para adolescentes de área de
risco, nesse sentido ocorreu  a contratação de uma assistente social, um coordenador para execução das
oficinas para adolescentes entre 12 e 18 anos incompletos moradores dos bairros na área de abrangência da
OSC(CERDADE),estendido também ao público advindo da rede ensino municipal da área de abrangência
Escola Municipal Dulce Viana.

 No momento da visita, oportuno ressaltar que conforme contextualizados pelos
integrantes da OSC ocorreria neste dia no período da tarde  e a visita foi realizada pela manhã,
entretanto, a equipe da OSC espaços onde ocorrem as oficinas, nesse sentido possibitando
entendimento,esclarescimento acerca do projeto desenvolvido, bem como ações prospostas no plano
de  trabalho. pela Assistente Social, Sra XXXXXXX que a equipe da instituição viabiliza realizar uma
proposta de trabalho tendo como pressuposto garantir em consonância com a Tipificação Nacional dos
Serviços socioassistenciais, acolhida, escuta técnica, desenvolvimento de convívio grupal e a articulação
de rede de serviços socioassistenciais, bem como, os serviços de política pública. 

 Por fim, observada as formas de execução do objeto e a forma de realização das oficinas,
a equipe de Gestão de Parcerias reafirmou o motivo da visita e sanaram as dúvidas solicitadas pelos
membros da OSC. Após o saneamento das dúvidas, os gestores de parceria realizaram as devidas
fotografias que serão anexas em seguida, apontando a transparência e eficiência na visita realizada.

Diante do exposto, os gestores de parceria entendem que a execução está em
conformidade com o plano de trabalho apresentado. Logo o projeto até a presente data está sendo
executado de forma REGULAR.

 

Sandra Maria de Sousa Mendes
Gestora de Parceriasum assistente socialpara planejamento e

23.20.000000870-0 0019250v20
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Poder Executivo
2 Quinta - feira, 01 de fevereiro de 2024Diário Oficial do Município
SANTA LUZIA

PORTARIA SMDSC Nº 3/2024
Dispõe sobre a Designação do gestor (a) para fiscalizar e acompanhar o andamento das parcerias 

celebradas entre

o Município e as Organizações da Sociedade Civil- OSC, dentro das Políticas de Direitos da 
Assistência Social.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas atribuições 
nos termos do artigo 81 da Lei Orgânica nº 01/2000 e considerando o disposto na Lei Federal nº 
13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 3.315/2018, resolve:

Art. 1º Revogar a nomeação da servidora Sandra Maria Mendes, matrícula nº 36773 como Ges-
tora de Parceria celebrada pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania as 
OSC’s listadas abaixo, designada pela Portaria SMDSC nº 70/2023 e 78/2023:

Art. 2º Designar o servidor Elias Mariano de Matos, matrícula 38097, para representar o municí-
pio perante às OSC’s listadas abaixo, tornando-se Gestor das Parcerias celebradas com a Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da Assis-
tência Social:

Processo SEI Nº do Processo Admi-
nistrativo Nº e Tipo de Termo Instituição

23.20.000000672-4 01/2023 Termo de Colabora-
ção nº 01/2023 Projeto Ebenezer

23.20.000000870-0 03/2023 Termo de Fomento nº 
02/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

23.20.000000839-5 10/2023 Termo Fomento nº 
12/2023

Projeto Milagre - 
Promil

23.20.000000869-7 14/2023 Termo Fomento nº 
08/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

23.20.000000616-3 12/2023 Termo Fomento nº 
06/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

23.20.000001038-1 11/2023 Termo Fomento nº 
14/2023

 Projeto Milagre - 
Promil

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
MEIO AMBIENTE, AGRICUL-

TURA E ABASTECIMENTO

INDEFERIMENTO E ARQUIVAMENTO DE PROCESSO DE LICEN-
CIAMENTO AMBIENTAL

A Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento – SMMA, no uso de 
suas atribuições legais, torna público e para conhecimento dos interessados, nos termos do Art. 22, 
incisos: I, II e III e parágrafos §1, §2, §3 e §4, do Art. 53 no inciso II e Art. 69 do Decreto Munici-
pal nº 4.209 de 08 de Agosto de 2023, que houve o INDEFERIMENTO e ARQUIVAMENTO do 
seguinte processo de Licenciamento Ambiental:

FCE Nº EMPRENDIMEN-
TO CNPJ/CPF Nº

MODALIDADE 
(DE ACORDO 

COM A DN MU-
NICIPAL 02/2021

DATA DA 
ÚLTIMA CO-
MUNICAÇÃO 

ENVIADA POR 
ESTA SECRETA-
RIA E ÚLTIMO 
TRÂMITE DO 

PROCESSO

22794/2023

ALIANCA 
COMERCIO DE 

MATERIAIS 
ELETRICO

20.183.017/0001-
39 LAS-RAS 23/11/2023

 

Wagner Silva da Conceição

Secretário Municipal de Meio Ambiente, Agricultura e Abastecimento

SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

 PARECER Nº 01/2024
APROVADO EM 01/02/2024

PROCESSO Nº01/2024 

EXAMINA CONSULTA DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIAPAL DE EDUCA-
ÇÃO DE SANTA LUZIA ACERCA DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DA UMEI 

“Espedito Silvino Dias” – CRECHE I, II E III E EDUCAÇÃO INFANTIL 1º E 2º PERÍODO.

 1- HISTÓRICO

 A Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia, apresenta a este Conselho Municipal em 
06/11/2014, consulta a respeito da Autorização de Funcionamento da UMEI “Espedito Silvino Dias 
com atendimento à Creche I, II e III e Educação Infantil, 1º e 2º Período, localizada à Rua Das Pin-
tangueiras,nº97 – Bairro Bom Destino, neste município.

 2- MÉRITO

 Em resposta a consulta realizada pelos signatários da presente consulta, importa esclarecer, que 
somente terão os trâmites habituais, com passagem pelo Conselho Municipal de Educação, processos 
organizados com base na Resolução do CEE nº 449 de 01/08/2002, publicada em 24/10/2002, Reso-
lução do CME/SL nº 01/2023, de 24/01/2023 e Resolução do CME/SL nº 02/2023, de 25/05/2023.

 3- CONCLUSÃO

 À vista da documentação apresentada e do exposto, e considerando-se a fundamentação contida 
neste parecer, este Conselho é favorável a autorização de funcionamento da UMEI “Espedito Silvino 
Dias“, com atendimento à Creche I, II e III e Educação Infantil, 1º e 2º Período, localizada à Rua Das 
Pitangueiras,nº 97 – Bairro Bom Destino, neste município.

PARECER - UMEI ESPEDITO

https://dom.santaluzia.mg.gov.br/wp-content/uploads/2024/02/PARECER-UMEI-ESPEDITO-2.pdf

Santa Luzia, 01 de fevereiro de 2024.

 

Ocimar Carmo da Silva

 Presidente do Conselho Municipal de Educação

PORTARIA Nº 01/2024
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE SANTA LUZIA

PORTARIA Nº 01/2024

APROVADA EM 01/02/2024

 A Secretaria Municipal de Educação de Santa Luzia e o Conselho Municipal de Educação, no 
exercício da competência que lhes confere a Lei Municipal nº 2.360/2002 inciso III, art. 2º, que 
institui o Sistema Municipal de Ensino de Santa Luzia e dá outras providências e, considerando a 
Lei nº 2.418/2003, inciso VIII, art. 2º, que altera a estrutura do Conselho Municipal de Educação e 
dá outras providências, RESOLVE:

 Art. 1º. Fica autorizado o funcionamento da UNIDADE MUNICIPAL EDUCAÇÃO INFAN-
TIL - UMEI “Espedito Silvino Dias“, situada à Rua Das Pitangueiras nº. 97 – Bairro Bom Destino, 
CEP: 33.060-140, no município de Santa Luzia/Minas Gerais.

Art. 2º. A UMEI “Espedito Silvino Dias” funcionará com Creche I, II e III e Pré-escola, 1º e 2º 
Período.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Santa Luzia, 01 de Fevereiro de 2024.

 

Ocimar Carmo da Silva

 Presidente do Conselho Municipal de Educação

PORTARIA umei Espedito

https://dom.santaluzia.mg.gov.br/wp-content/uploads/2024/02/PORTARIA-umei-Espedito-1.pdf

SECRETARIA MUNICIPAL  
SEGURANÇA PÚBLICA, 

TRÂNSITO E TRANSPORTES

RESULTADO DE RECURSO JARI – SESSÃO 005/2024
JUNTA ADMINISTRATIVA DE RECURSOS DE INFRAÇÕES

JARI / Santa Luzia/MG

 BOLETIM INFORMATIVO

 Nos termos e conformidade dos dispositivos regulamentares vigentes, faz-se público, para co-
nhecimento dos interessados, que a 1ª Junta Administrativa de Recursos de Infrações (JARI) Santa 
Luzia/MG, quando da sessão realizada no dia 01/02/2024, julgou os recursos abaixo especificados, 
com as decisões:

1ª JARI

Sessão Ordinária Nº 005/2024

 Julgamento Nº Recurso Nº AIT Placa Resultado
01/02/2024 5155020230002005 AG06666829 GSW9047 Indeferido
01/02/2024 5155020230001172 AG06975418 HFC9855 Indeferido
01/02/2024 5155020230001424 AG03329462 KRV9935 Indeferido
01/02/2024 5155020230001096 AG06969933 KEA1992 Indeferido
01/02/2024 5155020230001432 AG06978374 GXB9F29 Indeferido
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PREFEITURA SANTA LUZIA
Ano V l N. 00949 27/02/2024Diário Oficial do Município - DOM

SECRETARIA MUNICIPAL  
DE DESENVOLVIMENTO  

SOCIAL E CIDADANIA

SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ESPORTES E LAZER

AVISOS DE LICITAÇÕES
EDITAL Nº 006/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP. Objeto: Aquisição de materiais 

médico-hospitalares. Data e horário de abertura da sessão: 11/03/2024, às 09h. Edital disponível 
em https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.php/licitacao/. Nº 
da Licitação no portal Compras.gov.br: 90006/2024.

 

EDITAL Nº 007/2024 – PREGÃO ELETRÔNICO - SRP. Objeto: Aquisição de gás liquefei-
to de petróleo P13/ P45 e cilindro  vazio. Data e horário de abertura da sessão: 12/03/2024, às 09h. 
Edital disponível em https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://www.santaluzia.mg.gov.br/v2/index.
php/licitacao/. Nº da Licitação no portal Compras.gov.br: 90007/2024.

 

EXTRATO DE CONTRATOS
CT Nº 048/2024 – INEX/CHAMAMENTO 054/2023. Objeto:  Aquisição de gêneros alimen-

tícios da agricultura familiar para alimentação escolar para alunos da rede de educação básica públi-
ca, verba FNDE/PNAE ano de 2024. Contratado(a): Sonia Ferreira de Souza. Valor: R$ 27.049,41. 
Assinatura em 09/02/2024. Vigência: até 08/02/2025. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

CT Nº 058/2024 – CONCORRENCIA 046/2023. Objeto Contratação de Empresa Especia-
lizada para futura e eventual execução de serviços de restauração, recuperação, melhoramento e 
construção de pavimento asfáltico e poliédrico em logradouros públicos, inclusive com forneci-
mento de mão de obra, materiais, equipamentos e serviços – em logradouros no município de Santa 
Luzia. Contratado(a): Construtora Marins Ltda. Valor: R$ 5.842.969,35. Assinatura em 26/02/2024. 
Vigência: até 25/02/2025. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS
11° TERMO ADITIVO CT Nº 032/2002 – Concorrência  06/2000. Objeto: Prorrogação de 

vigência por mais 12 meses, sem alteração das contrapartidas estabelecidas no contrato e seus aditi-
vos anteriores.  Contratado(a): Cemitério Parque Belo Vale Ltda. Assinatura em 13/02/2024. Vigên-
cia: até 13/02/2025. Disponível em www.santaluzia.mg.gov.br.

 

 EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
ADESÃO SRP PROCESSO 001/2024 -   Objeto: Aquisições de medicamentos básicos para 

atendimento às farmácias municipais, unidade de pronto atendimento São Benedito, Hospital Mu-
nicipal, CAPS, Zoonoses na modalidade de adesão à ata estadual, na condição de órgão Carona 
(participante) da ATA 317/2023, Pregão Eletrônico 198/2023 – Órgão Gerenciador: Secretaria de 
Estado de Planejamento e Gestão - SEPLAG-. Contratados: Cimeded Industria S.A, BH Farma 
Com. Ltda, Soma Acacia Com. De Medicamentos Ltda, Alfalagos Ltda, Biohosp Prod. Hospitalares 
Ltda, Cientifica Medica Hospitalar Ltda, Costa Camargo Com. De Prod. Hospitalares Ltda, Cris-
talia Prod. Químicos Farmacêuticos Ltda, Eugia Pharma Ind. Farmacêutica Ltda, Fresenius Kabi 
Brasil, Ltda, Global Hospitalar, Import. E Comercio, Med Center Comercial Ltda, Multifarma Com. 
E Representações Ltda, Prati, Donaduzzi &Cia Ltda, Promefarma Representações Comerciais Ltda, 
Sameh Soluções Hospitalares Ltda, Sírio Pharma Eireli, Soma Prod. Hospitalares Ltda, Três Phar-
ma Dist. E Serviços Ltda   , valor da contratação de R$ 11.631.100,70. A Secretária Municipal de 
Saúde, Nádia Cristina Dias Duarte Thomé, RATIFICA o processo em 26/02/2024 para seu efeito 
jurídico e legal.

 

PORTARIA SMDSC Nº 5/2024
Dispõe sobre a Designação do gestor (a) para fiscalizar e acompanhar o andamento das parce-

rias celebradas entre

o Município e as Organizações da Sociedade Civil- OSC, dentro das Políticas de Direitos da 
Assistência Social.

O Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no uso de suas atribuições 
nos termos do artigo 81 da Lei Orgânica nº 01/2000 e considerando o disposto na Lei Federal nº 
13.019/2014 e o Decreto Municipal nº 3.315/2018, Resolve:

Art. 1º Revogar a nomeação do servidor Elias Mariano de Matos, matrícula 38097, como Gestor 
de Parceria designado pela Portaria SMDSC nº 03/2024; e Designar o servidor Matheus Oliveira 
Maia, matrícula nº 37872, para representar o município perante às OSC’s listadas abaixo, tornan-
do-se Gestor das Parcerias celebradas com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da Assistência Social:

Processo SEI N° do Processo Admi-
nistrativo N° e Tipo de Termo Instituição

23.20.000000870-0 03/2023 02/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

23.20.000000839-5 10/2023  12/2023 Projeto Milagre - 
Promil

23.20.000001038-1 11/2023  14/2023 Projeto Milagre - 
Promil

23.20.000000616-3 12/2023 06/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

23.20.000000869-7 14/2023  08/2023

Centro de Reintegra-
ção Social Mais que 
Vencedores - CER-

DAD

Art. 2º Revogar a nomeação da servidora Sandra Maria Mendes, matrícula nº 36773 como 
Gestora de Parceria designada pela Portaria SMDSC nº 78/2023; e Designar o servidor Matheus 
Oliveira Maia, matrícula nº 37872, para representar o município perante à OSC listada abaixo, tor-
nando-se Gestor das Parcerias celebradas com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da Assistência Social:

Processo SEI N° do Processo Admi-
nistrativo N° e Tipo de Termo Instituição

23.20.000000907-3 07/2023  09/2023 Instituto Esperança

Art. 3º Designar o servidor Elias Mariano de Matos, matrícula 38097, para representar o mu-
nicípio perante às OSC’s listadas abaixo, tornando-se Gestor das Parcerias celebradas com a Se-
cretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania, no âmbito das Políticas de Direitos da 
Assistência Social:

Processo SEI N° do Processo Admi-
nistrativo N° e Tipo de Termo Instituição

23.20.000000654-6 05/2023 01/2024 Instituto You Can Fly

23.20.000000838-7 20/2023  11/2023 Projeto Ação Solidá-
ria - PROAS

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Júlio César Cesário de Oliveira

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social e Cidadania

PORTARIA SMEL Nº 164, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2024.
Concede autorização de uso do bem público denominado “Quadra do Cristal”, a título precário, 

para atividades específicas e transitórias, nos termos dos §§ 1º e 5º do art. 113 da Lei Orgânica 
Municipal.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER DO MUNICÍPIO DE SANTA LU-
ZIA, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO que nos termos do caput do art. 113 da Lei Orgânica Municipal, os bens 
municipais poderão ser utilizados por terceiros, mediante concessão de uso, permissão de uso e au-
torização de uso, conforme o caso e o interesse público ou social, devidamente justificado, o exigir;

CONSIDERANDO que a autorização de uso se formalizará mediante termo ou contrato, do 
qual constarão expressamente as condições estabelecidas, entre as quais a finalidade da sua realiza-
ção e o prazo de vigência, conforme prevê o § 1º do art. 113 da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO que conforme dispõe o § 5º do art. 133 da Lei Orgânica Municipal a autori-
zação de uso, que poderá incidir sobre qualquer bem público, será feita a título precário, por portaria 
expedida pelo órgão responsável, para atividades ou usos específicos e transitórios, pelo prazo má-
ximo de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por igual período, desde que observada 
a finalidade pública para a utilização do imóvel, não podendo ser desvirtuada sua destinação; e

CONSIDERANDO as competências da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer descritas nos 
incisos I a XXIII do caput do art. 46 da Lei Complementar nº 3.123, de 1º de setembro de 2010, que 
“Estabelece modelo de gestão para a Administração Pública Municipal e dispõe sobre a Estrutura 
Organizacional do Poder Executivo”,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder autorização de uso do bem público denominado “Quadra do Cristal”, para o 
autorizatário “Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de Santa Luzia” representado pela 
Sra. Tatiana Moura de Queiroz, a título unilateral, precário e discricionário, para a realização do 
evento denominado “Fevereiro Vermelho – Ação pela Justiça e Promoção Social”, a ser realizado 
conforme cronograma: das 09h às 12:00h no dia 29 de fevereiro de 2024.

Parágrafo único. A autorização de uso concedida nos termos desta Portaria tem por finalidade a 
utilização do bem público descrito no caput, exclusivamente, para o evento “Fevereiro Vermelho – 
Ação pela Justiça e Promoção Social”.

Art. 2º O prazo de vigência da autorização de uso será das 09h às 12:00h no dia 29 de fevereiro 
de 2024.

Art. 3º As obrigações do autorizatário estão descritas no Termo Administrativo de Autorização 
de Uso celebrado com o Poder Público Municipal, para a realização do evento objeto desta autori-
zação.

Parágrafo único. O Termo Administrativo de Autorização de Uso de que trata o caput é parte 
integrante desta Portaria.

ELIZABETH LUCIDE DO 
NASCIMENTO:00653869
657

Assinado de forma digital por 
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